
BSTADO DB SÃÌÜÏA CAÏARIIN
PREFBITT'RA IITNÜCIPÃI DB QI'IIffiIBO

DBCRF1ìO ì["-310/96 - DE 13 DE IÍOVE!{BAO DB 1996.

DECIÃRÀ DE
CLI'BE DE
Qürra|irBo
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urrLÌDÃDE púer,rcÀ o
r6Bs noìrÀ vrDÀ, DE

E DÀ OIITRÀS

a*r6lrrO ROSSEIITO, Prefeito Municipat de euilonbo, Estado
de SanÈa Cabarina, usaúdo de coÍÍpetêocia privativa que the confeÍe o
Ìnciso IX, do Àr.t.83 da Lei Oxgârtica l,Iunicipal e autorizado peta Lei
Municipal í".aO72/93, de 1L de juaÌro de 1993,

DECRETÀ:

ÂÍt.1" - Fj-ca declarada de UtiÌidade Pública, o CLUBB DB
üÃES NOIrÀ vII)À, coú iascrição no CGC/MF sob o !l"-00.920.161,/0001-01,
coú sede à Travessa cuapo-é, o".78, na cidade de QuiloÍnbo-Sc.

ÃÍt.2" - À Àssociação de que trata o Àrtigo 1". do preaenee
Decreto, deverá cull[)riÌ o disposto na Lêi MuÌticipal ír".a.O'72/93, de
11 de junho de 1993, sob pena de revogação da Declaração de
Utilidadê Pública -

PRoÌrrDÈ[crÀs -

Àrt.3" - Eate DecÍeto eltÌa eúr vigor na data de
publicação, revogadas as disposições em conÈrálio.

sua

Gabiaete do Prefeito MunÍcipal de
Quiloúbo, Estado de Santa Catarina, em
13 de novembÌo de 1996.
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mï3"H:ffi",
Registg+do e publicado em data supra-

oo ^ffi.#Ko"fu.*^*secret.ário da Àdministração.


